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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O PONTO DE ÔNIBUS NÃO POSSUI COBERTURA PARA USUÁRIOS SE PROTEGEREM DO SOL E DA
CHUVA.

CONSTRUÇÃO DE COBERTURA

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 21-07-2020

RUA SIMÃO PEDRO, EM FRENTE AO NÚMERO 877, MARAVILHA, 38.401-476, UBERLÂNDIA -
MG

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PONTO DE ÔNIBUS - CONSTRUÇÃO DE COBERTURA Nº 35221/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA PARANÁ, 1895, JARDIM UMUARAMA, 38.405-320, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO RONALDO TANNÚS

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 21 de julho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

RONALDO TANNÚS
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RONALDO TANNÚS 1
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